
EXTRATO DO TA N° 027/2023 – INTERATIVA FACILITIES LTDA. 

 

A Organização das Voluntárias de Goiás-OVG torna público Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços com Fornecimento nº 006/2022 com a Empresa 
INTERATIVA FACILITIES LTDA (Processos SEI nº 202100058005138). 
 
OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo repactuar o Contrato de Prestação de 
Serviços com Fornecimento nº 006/2022, em razão do aumento dos salários e benefícios 
da mão-de-obra decorrente da Convenção Coletiva de Trabalho 2023. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES: 

“Em razão da repactuação do contrato, ocasionada pela 

Convenção Coletiva de Trabalho 2023, no percentual 

aproximado de 5,94% (cinco vírgula noventa e quatro por 

cento), o valor mensal do contrato passará de R$ 55.793,16 

(cinquenta e cinco mil setecentos e noventa e três reais e 

dezesseis centavos) para R$ 59.108,72 (cinquenta e nove mil 

cento e oito reais e setenta e dois centavos) e, o valor 

anual do contrato com os eventuais passará de R$ 687.369,12 

(seiscentos e oitenta e sete mil trezentos e sessenta e 

nove reais e doze centavos) para R$ 728.097,84 (setecentos 

e vinte e oito mil noventa e sete reais e oitenta e quatro 

centavos), retroagindo a janeiro de 2023, conforme Despacho 

nº 97/2023 – OVG/GFIN (000038032384). 

 

Assim, as tabelas da “CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (..)”, 

ficam estruturadas com os novos valores apresentados abaixo 

e o caput da “CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO”, passa 

a ter nova redação, com a inclusão do parágrafo quarto, 

demais informações constam em tabela exposta na Cláusula 

Segunda.” 

 
 
SIGNATÁRIOS: 
 
 
- Rúbia Erika Prado Cardoso –Diretora Geral em substituição, conforme Portaria 
042/2023 – DIGER – OVG 
- Jeane de Cássia Dias Abdala Maia - Diretora Administrativa/Financeiro em substituição, 
conforme Portaria 043/2023 – DIGER – OVG 
- Izaias Junio Vieira – Representante da Empresa Contratada. 
 
 


